
auznn DO PUJll TO 
LEI MS! 2 020, lE 31 DE MAIO DE 1 979.-

Au.torliza a abert ura de crédito adici.onal, 

espeeial, para ocorrer despesas com a 

conclusão das obras do Terminal Rodoviá

rio de Passageiros da cidade de Assis.-

O PR.EFEITO 00 1.rn1�CtPIO DE ASSIS: 

Faço saber quei a Câmara t1unici:pa:.1 aprova. e eu sanciono 

a aeguin te lei: 

.Artigo 12 - :Fica o Execui:iivo !\"Ianicipal autorizado a abrir um crédi 

to adicional, especia.:t, d� até Cr$3.642.329, 28 (três mi 

lhÕes, seiscetntos e quarenta e dois mi1, trezentes e 

vinte e nove éru.zeiros e vinte e oito centavos), desti 

nado a ocorNir despe$as com a conclusão das Qbras do 

Terminal Rodoviário de Fassa.geiros da cidade de Assis, 

que :fica cla:::u�i:ficado na seguinte dotação orçam�ntária 

do Mu.nic:!.Pio - .Administração ll:i.reta -, a saber·: 
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88. 

5320. 

5321.23 

4110 

DEPARW!ENTO DE OBRAS E SERVIÇOS 

Divisão de Obras e Serviços Urbanos 

Transporte 

Transporte Rodoviário 

Terminais Rodoviários 

Conclusão das Obras do Tenn.inal Rodoviár io 

de Jfassageiros da Cidade à.e Assis. 

Obras e Instalações .•• • � •• cr$ 3.642.329, 28. 

Artigo 22 - As des;esas com a execução da presente lei, correrão por 

conta do exce�sso de arrecadação :previs to nas tra.nsferên-
- . 

cias de Capital com a assinatll.re de convênio adit ivo fi.!: 

Artigo 32 

mado com a Se,cretaria de Estado dos Neg6oios dos TI-2..ns

portes, atra:�tés da TRAi.""q'SESF -, devidamente autorizado :p� 

le. 'Lei ltTu..-riicipal n� 2019, de 03 de maio de 1 979. 
Esta lei entrará em vigor na data de sua pu.blicação. 

Artigo 42 - Revogam-se aE: disposições em contr�io. 

Pre:fei tura l�w1icipal dE� Asais, QID. 31 de maio de 1 979.

'' -- � 
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��� 
Reinaldo Antonio Silva 

Prefeito Mu...�ioipal 
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Publicada ..no De:pa.r..ta,mento de Administração da Prejfei:t�� 
em 31 de maio de 1 979.-
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